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PAULO ÏTALO DE OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ N° 26.805.76110001-04 

O (A) limo. (a) Sr. (a). 
Secretário (a) de catingueira/PB 

Senhor Secretário (a), 

PROPOSTA DE PREÇOS 

OBJETO: Contratação dos Serviços de Assessoria Jurídica ao Município de Catingueira/PB. 

PROPONENTE: PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA Nos termos 

da solicitação efetuada, apresentamos proposta conforme abaixo: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID. QTD PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

01 Contratação de pessoa Jurídica, para acompanhamento da 
gestão municipal e de todos os seus órgãos junto ao Tribunal 
de Contas da Paraíba e Tribunal de Contas da União, com o 
assessoramento jurídico através de emissão de pareceres e 
orientações preventivas e ainda elaboração de consultas. 
denúncias, representações, defesas e recursos junto às Cortes 
de Contas em processos de Acompanhamento de Gestão, 
Tomada de Contas, Prestação de Contas Anual, Inspeção 
Especial de Acompanhamento de Gestão, de Contas, de 
Convênios, de Gestão de Pessoal, de Lìcitaçües e Contratos, 
de Obras e de Transparência de Gestão. 

Serv. 12 4.500,00 54.000,00 

TOTAL GERAL R$ 54.000,00 

Esta proposta de preços tem o seu valor total de R$ 54.000,00 (cínquenta e quatro mil reais). 
Condições de pagamentos: Mensal. 

Prazo de inicio dos serviços: Imediato. 

Validade desta proposta de preços: 60 dias. 

Anexos: Contrato Social. Curriculum Vitae e Carteira OAB (Paulo Ítalo de Oliveira Vilar); Certidões de 

Regularidade perante as Fazendas (Federal. Estadual e Municipal). INSS. FGTS. CNDT. 

Atenciosamente: 
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Ementa: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
TECNICOS. JURIDICO. NOTÓRIO SABER. 
PARECER n. 00001/2023/CNLCA/CGU/AGU. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
JUSTIFICATIVA. AUTORIZAÇÃO. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA. ARTIGO 74, III, "b" "c" DA LEI 
N° 14.133/2021. PARECER FAVORÁVEL. 

I. - CONSULTA 

1. Trata-se de processo administrativo, mediante as informações elencadas abaixo, que visa à 

contratação direta, por inexigibildiade, de assesssoiria técnica, com fulcro no artigo 74, inciso III 

"b" e "e", da Lei n° 14.133/2021. 

2. O processo se encontra instruído com documentos necessários, entre eles: (i) Estudo 

Técnico Preliminar (ii) Documento de formalização da demanda; (iii) autorização (iv) demonstração 

da dotação orçamentaria; (v) protocolo; (vi) autuação; (vii) minuta de contrato. 

3. A presente análise aborda os elementos a seguir: 

a) Inexigibilidade n° 0005/2025. 
b) Objeto: Contratação de escritório de advocacia para a prestação de serviços de assessoria 

jurídica mediante defesas junto ao Tribunal de Contas Estadual referentes a demandas de 
interesse da Prefeitura Município de Catingueira — PB. 

e) Escritório: PAULO ITALO DE OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA - CNPJ n° 26.805.761/0001-04. 

4. No caso em análise, secretaria de admninistrativa requerer a contratação em tela, acostando 

justificativa,nos termos acima expostos, motivo pelo qual aportam os autos para análise jurídica, nos 

termos do parágrafo único do art. 53 da Lei n° 14.133/2021. 

5. Eis o relatório. Passa-se à análise jurídica. 
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II. DA ANÁLISE JURÍDICA DO CASO CONCRETO: 

6. É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordinam ao regime das licitações 

e possui raiz constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37 da Carta Magna. 

6. A matéria encontra respaudo na Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei n° 

14.133 de 10 de abril de 2021), que excepcionou a regra da licitação na espécie de 

procedimentos: inexigibilidade de licitação (art.74). 

7. Conforme dispõe o artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, é inexigível a licitação quando 

houver inviabilidade de competição nos casos de contratação de profissional de setor artístico 

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casosde: 
(...) 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de 
notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação: (grifei) 

8. De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou mais objetivos e precisos os 

requisitos necessários à comprovação desta hipótese de inexigibilidade, uma vez que 

modificou significantavimante na descrição de singularidade, deste tipo de contratação direta, 

em comparação com a anterior redação, encontrada na Lei n° 8.666/1993. 

9. Analisando o dispositivo legal citado no início deste item (artigo 74, III, da Lei n° 

14.133/2021) constam os seguintes requisitos e condicionantes para tal contratação direta, de 

caráter cumulativo, '`...notória especialização o profissional ou a empresa cuio conceito no 

campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 

publicações, organização, aparelhamento...". 

10. Já a Lei n° 14.039/20 optou por considerar singular qualquer serviço profissional de advogado e 

contador. Assim o fez, acrescentando o art. 3°-A na Lei n° 8.906/94 e os §§l° e 2° no art. 25 do 

Decreto-Lei n° 9.295/46: 
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"Art. 1 ° . A Lei n° 8.906, de 04 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), passa a 
vigorar acrescida do seguinte art. 3°A: Art. 3°-A. Os serviços profissionais 
de advogado são, por sua natureza, técnicos e singulares, quando 
comprovada sua notória especialização, nos termos da lei.Parágrafo único. 
Considera-se notória especialização o profissional ou a sociedade de 
advogados cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de 
desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos relacionados com 
suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 
Art. 2°. O art. 25 do Decreto-Lei n° 9.295, de 27 de maio de 1946, passa a 
vigorar acrescido dos seguintes §§1° e 2°: Art. 25 (...) §1° Os serviços 
profissionais de contabilidade são, por sua natureza, técnicos e singulares, 
quando comprovada sua notória especialização, nos termos da lei. §2° 
Considera-se notória especialização o profissional ou a sociedade de 
profissionais de contabilidade cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é 
essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto 
do contrato." 

11. De acordo com Jacoby Fernandes (Contratação Direta sem Licitação na Nova de Lei de 

Licitações: Lei n° 14.133/2021. Belo Horizonte: Fórum, 2021, pg. 134), "o legislador pretendeu 

resolver polêmicas que proliferaram no âmbito do Ministério Público, do Poder Judiciário e dos 

Tribunais de Contas, tomando tempo, consumindo recursos e gerando instabilidade jurídica". 

12. Na disciplina da nova lei de licitações, conforme lição de Luciano Ferraz,(a contratação de 

notórios especializados pela Administração Pública na lei n° 14.133/21. In Aspectos polêmicos 

sobre a nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos: Lei n° 14.133/2021 / coordenado 

por Marcelo Harger. Belo Horizonte: Fórum, 2022, p. 242.) o legislador reconhece a 

inviabilidade de abertura de certame competitivo com base nas características personalíssimas 

(notória especialização) da empresa ou profissional a ser contratado. Portanto, o legislador já 

efetuou o juízo de ponderação a respeito da prevalência entre isonomia (abertura de processo 

licitatório) e eficiência (contratação direta de profissional de notória especialização). 

13. A contratação deve recair, justamente, para um profissional que detenha conhecimento, possuir 

capacidade técnica superior e comprovada para a execução do objeto, que se justifica a sua 

contratação direta, por inexigibilidade de licitação. Na hipótese, o legislador considera que a 

capacitação extraordinária do profissional, que ultrapassa o conhecimento médio dos 

profissionais de sua área, é razão suficiente para justificar a sua contratação direta. É o que está 

expressamente disposto no art. 74, § 3°, da Lei n° 14.133/21, que considera de notória 

especialização o profissional "cujo conceito no campo de sua especialidade [...] permita inferir 

que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação s objeto do 

contrato." 
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14. Na hipótese, deverá o administrador demonstrar que a abertura de certame licitatório importará 

em inaceitável prejuízo ao interesse público, conforme Lição de Ronny Charles Lopes de 

Torres, membro desta Câmara Nacional de Licitações e Contratos da Advocacia-Geral da 

União: 

"Sob esse prisma, a inexigibilidade se confunde com a verificação de 
existência do pressuposto jurídico da licitação (exigência de que a licitação 
seja apta a satisfazer o interesse da Administração — que difere de interesse 
do administrador — enquanto indivíduo). Assim, competição inviável não 
seria apenas aquela em que é impossível haver disputa, mas sim aquela em 
que a disputa ofereça obstáculos ao interesse público, tornando sua 
realização inútil ou prejudicial, pelo confronto e contradição com aquilo que 
a justifica (o interesse público)." 

15. Desse modo, a comprovação da singularidade do serviço, sob a égide da Lei n° 14.133/21, não 

é mais exigível. Em seu lugar, imputa-se ao gestor público o dever de motivar sua decisão na 
comprovação da confiança que tem no prestador de serviço por ela escolhido, medida que 
também encontra fundamento na Lei de Introdução às normas do Direito brasileiro, cujo art. 20 
estabelece: 

"Art. 20. Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se decidirá 
com base em valores jurídicos abstratos sem que sejam consideradas as 
consequências práticas da decisão Parágrafo único. A motivação demonstrará 
a necessidade e a adequação da medida imposta ou da invalidação de ato, 
contrato, ajuste, processo ou norma administrativa, inclusive em face das 
possíveis alternativas." 

16. Entretanto, não se pode, tampouco, chegar à conclusão de que serviços técnicos profissionais 
especializados serão sempre contratados por inexigibilidade de licitação, desde que realizada a 
contratação com profissional de notória especialização. 

17. Deve-se ressalvar que, ainda que a Lei n° 14.133/21 não exija comprovação de singularidade do 
objeto, não basta demonstrar que os serviços sejam técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual e que o profissional ou empresa a serem contratados possuam 
notória especialização (requisitos próprios do III do art. 74). Além dos requisitos próprios de 
cada hipótese de inexigibilidade admitida nos diversos incisos do art. 74, há que se comprovar 
sempre o cumprimento do requisito geral que permite a contratação direta por inexigibilidade 
de licitação, qual seja, a inviabilidade de competição. Assim está previsto no caput do art. 74: é 
inexigível a licitação quando inviável a competição. 

18. Portanto, somente se admite a contratação direta por inexigibilidade de licitação prevista no 
inciso Ill do art. 74 da Lei n° 14.133/21 quando devidamente justificado pelo órgão licitante a 
inadequada obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

19. Rememora-se que a Lei n° 14.133/21 elenca diversos princípios que devem ser obse •dos em 
sua aplicação, notadamente os princípios da impessoalidade, da moralidade, da eficiê ia, do 
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interesse público, da probidade administrativa e da motivação. Constata-se, dessa forma, que a 

escolha do notório especialista não ficará adstrita ao arbítrio do gestor público. A motivação 

para sua escolha será indispensável e, para tanto, a confiança depositada no prestador de serviço 

torna-se de extrema relevância. 

20. Note-se que a regra a ser aplicada ao caso de inexigibilidade de licitação, fundada no art. 74, 

inciso III, da Lei n° 14.133/21, aplica-se a todos os serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual listados nas alíneas "a" a "h" daquele inciso. 

21. Não há espaço hermenêutico para estabelecer, por exemplo, regras diversas para contratação de 

um curso destinado ao treinamento e aperfeiçoamento de pessoal e para contratação de 

advogado ou escritório de advocacia, de notária especialização. Dessa feita, se não são cobradas 

regras objetivas para a definição da singularidade de um serviço prestado por um advogado, 

também não há como se defender a exigência de critérios objetivos para escolha do serviço a 

ser prestado por qualquer outro daqueles listados nas alíneas do inciso III do art. 74 da nova lei 

geral de licitações e contratos. 

22. Em todos os casos elecandos no dispositivo, somente a Administração, na pessoa do agente 
administrativo responsável pela contratação, pode dizer que aquele serviço é adequado, capaz 

de atender ao interesse público, na medida em que deposita no prestador de serviço nível de 
confiança superior aos demais prestadores de serviço. Para tanto, faz-se indispensável 
comprovar, no bojo do processo de contratação direta, a notória especialização do profissional 
ou empresa. A definição de notória especialização é dada pelo art. 6°, XIX, da lei, nos seguintes 
termos: 

"XIX - notória especialização: qualidade de profissional ou de empresa 
cujo conceito, no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 
anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, 
equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, 
permite inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado 
à plena satisfação do objeto do contrato;" 

23. A lei, como se vê, não traz uma forma estanque de se comprovar a notória especialização, 
especialmente por prever a possibilidade de sua comprovação por "outros requisitos 
relacionados com suas atividades". O que se torna indispensável, pois, é que esse 
reconhecimento parta do campo, da área de atuação, do círculo profissional do prestador de 
serviço. Se outros profissionais do campo de sua especialidade atestam sua notória 
especialização e a Administração traz aos autos provas robustas nesse sentido, demonstrando, 
em adição, que deposita especial confiança nesse prestador de serviço, o requisito da notória 
especialização resta cumprido. 

24. Para sustento juridico e técnico, apoia-se no parecer da Advocacia Geral da União aliando da 
antiga ideia de singularidade, vejamos: 

PARECER n. 00001/2023/CNLCA/CGU/AGU III. CONCLUSA O 

54. ante o exposto, em resposta ao questionamento formulado, p .pomos o 
presente parecer, com as respectivas conclusões: 
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a) para a contratação por inexigibilidade de licitação dos serviços técnicos 
especializados listados no art. 74, iii, da lei n° 14.133, de 2021, deve a 
administração comprovar (i) tratar-se de serviço de natureza 
predominantemente intelectual, (ii) realizado por profissionais ou 
empresas de notória especialização; e que (iii) a realização da licitação será 
inadequada para obtenção da proposta mais vantajosa para a administração. 
b) a comprovação da notória especialização do profissional ou da 
empresa não decorre de um juízo subjetivo do administrador público, 
mas do reconhecimento do profissional ou da empresa, dentro do campo 
em que atua, como apto a prestar, com excelência, o serviço pretendido. c) a 
notoriedade, de acordo com a lei n° 14.133, de 2021, pode ser comprovada 
de diversas maneiras, como, por exemplo, desempenho anterior de serviço 
idêntico ou similar ao almejado pela administração, publicações em 
periódicos deelevada qualificação acadêmica, reconhecimento do alto nível 
da equipe técnica que presta o serviço. d) além da notória especialização, 
deve a administração demonstrar que os preços são adequados à realidade 
do mercado segundo os critérios de pesquisa de preços determinados pela 
legislação. e) ao administrador público cabe o dever de motivar sua decisão 
na comprovação da confiança que tem no prestador de serviço por ela 
escolhido. f) em relação ao ponto principal, acerca da não previsão da 
comprovação da natureza singular do serviço a ser prestado pela empresa ou 
profissional de notória especialização, pelas razões elencadas neste parecer, 
manifestamo-nos pela desnecessidade de sua comprovação para a 
contratação por inexigibilidade de licitação, desde que o administrador 
adote as cautelas elencadas nas letras "a" a "e" deste item 54 do parecer, de 
forma que a motivação de seus atos conste expressamente nos autos do 
procedimento administrativo. (grifei) 

25. Quanto a comprovação do preço, pode-se espelhar na regra da Instrução Normativa n° 65, de 27 
de julho de 2021, da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 
Ministério da Economia: 

Art. 7° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de 
licitação, aplica-se o disposto no art. 5°. 

§ 1 °  Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 
estabelecida no art. 5°, a justificativa de preços será dada com base em 
valores de contratações de objetos idênticos, comercializados pela 
futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para 
outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano 
anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio 
idôneo.

§ 2° Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado 
o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo 
anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, 
devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade 
com o objeto pretendido. 

§ 3° Fica vedada a contratação direta por inexigibilidad caso a 
justificativa de preços demonstre a possibilidade de competição. 
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§ 4° Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 
75 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, a estimativa de preços de que 
trata o caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção da 
proposta economicamente mais vantajosa. 

§ 5° O procedimento do § 4° será realizado por meio de solicitação formal 
decotações a fornecedores. (grifei). 

26. Assim, os documentos juntados ao inicio deste caderno demonstra que os preços estão de 
acordo com os praticados no mercado, indo ao encontro do que dispõe o §1°  do art. 7° 
colacionado supra. 

27. Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 74, 111, "b" e "c" da 
Lei n° 14.133/2021, bem como os respectivos documentos comprobatórios, cabe pontuar as 
demais providências que devem ser adotadas pela Administração Pública. 

28. Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
documentos a seguir: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 

a. - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar,análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou 
projeto executivo; 

b. - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 

c. - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 

d. - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com ocompromisso a ser assumido; 

e. - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação equalificação mínima necessária; 

f. - razão da escolha do contratado; 

g. - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 
público em sítio eletrônicooficial. 

29. O inciso I, acima mencionado, cita o "documento de formalização de demanda e, se ,or o caso, 
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico 
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executivo". 

30. O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é oficializar a demanda, o que, 

s.m.j., pode ser equiparado a antiga elaboração do oficio de solicitação. Nesse ponto, cabe ao 

setor requisitante formalizar a necessidade em torno da contratação, indicando a justificativa 

pertinente, o quantitativo necessário de bens/serviços e indicar a data limite para o atendimento 

da necessidade. 

III. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E 

DEMAIS REQUISITOS LEGAIS 

31. Referente à pessoa física ou jurídica, a ser contratada, deve a Administração se certificar de que 
a futura contratada possui a necessária aptidão jurídica para acompanhar a administração, 
empregando-lhe as devidas orientações, nos termos que conduz a lei. 

32. A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinado escritório buscando 
aos requisitos de habilitação dispostos em lei. Nesse sentido, no que tange aos processos de 
contratação direta, a Lei n° 14.133/2021 assim dispõe: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 

V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação 
e qualificação mínimanecessária;(grifei) 

33. O art. 62 da Lei n° 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de habilitação: 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de 
informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objetoda licitação, dividindo-se em: 

I - jurídica; 

34. Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica deve ser limitada à 
comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando for o caso, de autorização para o 

exercício da atividade que se pretende dela contratar. 

35. Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade fiscal, social e 
trabalhista da contratada, nos termos do art. 68 da Lei n° 14.133/2021. Vejamos: 
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Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante 
a verificação dos seguintes requisitos: 

1 - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

lI - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

Ill - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal 
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal. 

36. Acerca dos requisitos de habilitação (inciso V), parece não haver maiores dificuldades. São 

aqueles exigidos de todo a por participação de uma licitação/contratação pública e que se 

encontram previstos nos arts. 62 e ss. da Lei n° 14.133/2021 e encontram-se juntados ao 

processo em questão. 

37. Ainda quanto aos requisitos de habilitação, deve-se atentar, também, para o requisito negativo 

que consta no art. 12 da Lei n° 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa): 

Art. 12. Independentemente do ressarcimento integral do dano patrimonial, 
se efetivo, e das sanções penais comuns e de responsabilidade, civis e 
administrativas previstas na legislação específica, está o responsável pelo 
ato de improbidade sujeito às seguintes cominações, que podem ser 
aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato: 

1 - na hipótese do art. 9° desta Lei, perda dos bens ou valores 
acrescidos ilicitamente ao patrimônio, perda da função pública, suspensão 
dos direitos políticos até 14 (catorze) anos, pagamento de multa civil 
equivalente ao valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar 
com o poder público ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 
iurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo não superior a 14 
(catorze) anos; 

11 - na hipótese do art. 10 desta Lei, perda dos bens ou valores 
acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda 
da função pública, suspensão dos direitos políticos até 12 (doze) anos, 
pagamento de multa civil equivalente ao valor do dano e proibição de 
contratar com o poder público  ou de receber benefícios ou incentivos 
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seia sócio majoritário, pelo prazo não superior a 
12 (doze) anos; 
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111 - na hipótese do art. 11 desta Lei, pagamento de multa civil de até 
24 (vinte e quatro) vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e 
proibição de contratar com o poder público  ou de receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo 
não superior a 4 (quatro) anos; (grifei) 

38. Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da autoridade (ratificação) 
competente para a contratação e realização da despesa por inexigibilidade, a qual deve ser 
instruída com despacho motivado e mantida à disposição do público em sítio eletrônico 
oficial (art. 72, VIII e parágrafoúnico, da Lei n. 14.133/21). 

39. Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade competente que 
autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato. E o meio eleito pela Lei n° 
14.133/2021 para instrumentalizá-la compreende o sítio eletrônico oficial (art. 72, parágrafo 
único). 

IV. DA CONCLUSÃO: 

40. Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela secretaria municipal 
interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o atendimento ao 
que dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade jurídica da 
inexigibilidade da licitação pretendida, com fulcro no artigo 74, inciso III "b" e "c", da Lei 
n° 14.133/2021. 

41. Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do procedimento, ausente 
juízos de valor referentes aos aspectos econômico e técnico, nem da oportunidade e 
conveniência da decisão adotada. 

É o parecer, considerando as ressalvas superiores. 

Catingueira - PB, 27 de Janeiro de 2025. 

~ ':' : . ASCI. EN O ADV:~  ~ ÔS í~aSá IADOS 

~ André 

Assessoria Jurídica 

Parecer Jurídico — Página n° 10 de 10 

Impresso por convidado em 28/02/2025 01:55. Validação: 67F4.1E78.E245.BB63.08E5.940C.C7D2.3613. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 22446/25. Data: 27/02/2025 08:53. Responsável: Wanderley O. Lopes.

12

12



~ 

ESTADO DA PARAI BA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO 

Expediente: DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DEMANDA 

Assunto: Procedimento de inexigibilidade de licitação. 
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída 

com a justificativa para a necessidade da demanda 
requerida. 

DESPACHO 

AUTORIZO a realização do procedimento de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 

74, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/21, objetivando: Contratação de Escritório de 

Advocacia para a prestação de serviços de assessória jurídica mediante defesas junto 

ao Tribunal de Contas Estadual referentes a demandas de interesse da Prefeitura 

municipal, de Catingueira PB. Como também, acompanhamento e preparação de 

defesas, recursos e/ou quaisquer outros procedimentos junto aos tribunais federais e de 

justiça superiores, correspondentes os interesses do municipio semanalmente, conforme 

especificações detalhadas em anexo. 

Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, será 
regido pela seguinte regra: 

Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2051. 

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no 
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive 
restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 
corn o compromisso a ser assumido. 

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes 
inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, à Comissão de 

Contratação deste órgão, para a formalização do referido processo de contratação direta por 

Inexigibilidade de Licitação. 

Catingueira - PB, 22 de janeiro de 2025. 

ti

Prefeitura Municipal de Catingueira 
Suelio Felix de Alencar 
Prefeito constitucional 
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VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado 

L0. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação de Escritório de Advocacia para a 
prestação de serviços de assessória jurídica mediante defesas junto ao Tribunal de Contas 
Estadual referentes a demandas de interesse da Prefeitura municipal, de Catingueira PB. 
Como também, acompanhamento e preparação de defesas, recursos e/ou quaisquer outros 

procedimentos junto aos tribunais federais e de justiça superiores, correspondentes os 

interesses do municipio semanalmente, conforme especificações detalhadas em anexo. 

2.0. DA CONSULTA DE MERCADO 

2.1. Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de 
parâmetros de aferição do melhor preço através de consulta ao portal do Tribunal de Contas do 

Estado da Paraíba. 
2.2. Mês que serviu de base para elaboração da referida consulta: janeiro de 2025. 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. QUANT. P. UNITÁRIO P. TOTAL 

Contratação de Escritório de Advocacia para 
a prestação de serviços de assessória jurídica 
mediante defesas junto ao Tribunal de Contas 
Estadual referentes a demandas de interesse 
da Prefeitura municipal, de Catingueira PB. 

1 Como também, acompanhamento e Mês 12 R$ 4.500,00 R$ 54.000,00 
preparação de defesas, recursos e/ou' 
quaisquer outros procedimentos junto aos 
tribunais federais e de justiça superiores, 
correspondentes os interesses do municipio 
semanalmente, 

3.0. DO VALOR 
3.1. A estimativa preliminartotal é equivalente a R$: 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). 

4.0. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

4.1. 0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e de até 12 (doze) meses e 

que admite prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será 

considerado a partir da emissão do Contrato: 

Inicio: imediato 
Conclusão: 12(doze) Meses. 

4.2. A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 

2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 

prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
4.3. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
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4.4. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os 

preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 
verificada no IPCA—IBGE acumulado, tomando—se por base o mês do orçamento estimado, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
4.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
4.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
4.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
4.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.10. O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
4.11. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da 
documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável 

observada às disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
4.12. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados do período 
de adimplemento de cada parcela. 

Catingueira - PB, 17 de janeiro de 2025. 

LINDEILTON LEITE PEREIRAI IOR 
CHEFE DE GABINETE 

Prefeitura Municipal de Catingueira-PB 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA-PB 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR — ETP 

1.Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação 

pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para 

embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a 
melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua 

estrutura organizacional. 

2. Objeto 

O objeto deste estudo técnico é a Contratação de Escritório de Advocacia para a prestação de 
serviços de assessória jurídica mediante defesas junto ao Tribunal de Contas Estadual 
referentes a demandas de interesse da Prefeitura municipal, de Catingueira PB. Como 
também, Acompanhamento e preparação de Defesas, Recursos e/ou quaisquer outros 
procedimentos junto aos Tribunais Federais e de justiça Superiores, correspondentes a os 
interesses do municipio semanalmente, conforme especificações detalhadas em anexo. 

3. Necessidade da contratação 

A Prefeitura Municipal de Catingueira-PB necessita da contratação de um Escritório de 

Advocacia especializado para prestar serviços de assessoria jurídica contínuos, com foco no 

apoio legal que envolva a administração pública, gestão de processos administrativos e 

judiciais, e defesa dos interesses do município em tribunais de diferentes esferas. 

A contratação se faz necessária, considerando que a gestão pública exige constante 

acompanhamento jurídico nas mais diversas áreas, como direito administrativo tributário, civil, 

e constitucional, além de uma grande demanda por recursos, defesas e outros processos legais 

perante tribunais federais e estaduais. A atuação de um escritório de advocacia especializado 

proporcionará a Prefeitura os seguintes benefícios: 

4. Requisitos da contratação 

As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
01 12 MESES Contratação de Escritório de Advocacia para a prestação 

de serviços de assessória jurídica mediante defesas junto 
ao Tribunal de Contas Estadual referentes a demandas de 
interesse da Prefeitura municipal, de Catingueira PB. 
Como também, Acompanhamento e preparação de 
Defesas, Recursos e/ou quaisquer outros procedimentos 
junto aos Tribunais Federais e de justiça Superiores, 
correspondentes a os interesses do municipio 
semanalmente. 
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Início; Imediato à assinatura 

Conclusão: 12 (doze) meses 

Vigência: Até o final do exercício de 2025, com possibilidade de prorrogação conforme os 

Artigos 105 a 114 da Lei 14.133/21. 

A contratação estará em conformidade com a Lei 14.133/2051, a Lei Complementar nº 

123/2006, e demais legislações pertinentes, considerando as alterações subsequentes. A 

contratação deve possuir previsão orçamentária e financeira compatível com o orçamento 

vigente. 

A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes 

normativos: Lei Federal nº 14.133, de 12 de Abril de 2051; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; e legislação pertinente considerada as alterações posteriores das referidas 

normas. Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação 

orçamentária e financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e 

compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 

aprovadas. 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço 

O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente 

contratação é fundamental para o seu planejamento e execução, notadamente com o intuito 

de reduzir ou, até mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, ainda, a 

necessidade da realização de novo certame, com consequente perda de economia de escala. 

O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado 

e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da 

demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem 

desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e 

ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 

7. Levantamento de mercado 

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos 

respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores de contas, com o intuito de identificar 

a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às 

necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, 
foram incorporadas na contratação em análise. 

O levantamento de Mercado da devida contratação se deu através de levantamento dos 

valores de serviços técnicos profissionais idênticos ou semelhantes, prestados em outras casas 

legislativas municipais junto ao Tribunal de Conta do estado, o que nos permite inferir que os 

preços se encontram compatível com a realidade mercadológica, bem como, em conformidade 

com o Art. 23, § 1°, Inciso II e §4, da Lei Federal n.º 14.133/2051. 
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Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente 

estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se 

pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas. 

8. Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 

A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada 

pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Contratação de Escritório de Advocacia para a 

prestação de serviços de assessória jurídica mediante defesas junto ao Tribunal de Contas 
Estadual referentes a demandas de interesse da Prefeitura municipal, de Catingueira PB. 

Como também, acompanhamento e preparação de defesas, recursos e/ou quaisquer outros 

procedimentos junto aos tribunais federais e de justiça superiores, correspondentes a os 

interesses do municipio semanalmente, conforme especificações constantes em anexo. 

Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até o final do exercício financeiro 

de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 

prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, 

quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos 

e os benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa 

mais vantajosa para a Administração, a contratação do objeto do presente estudo técnico 

preliminar, da forma como se apresenta. 

A contratação poderá ocorrer por meio de inexigibilidade de licitação, prevista no art. 74, inciso 

III alínea "c"da lei 14.133/2051. A própria corte de contas do estado da Paraíba entende ser 

possível a contratação de escritório para prestação de serviços de assessoria jurídica mediante 

(Acórdão APL — TC nº 00810/2016) (Acórdão APL TC 633/2016) 

9. Estimativas preliminares dos preços 

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser 

compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de 

bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 

economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, 

relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento 

vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta 

prévia efetuada ao setor responsável. 

Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por 

meio da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa na plataforma do Tribunal de Contas do 

Estado da Paraíba, mediante outras contratações. 

Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de 

parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1, da Lei 

14.133/21, relacionaram abaixo o preço de referência considerado satisfatório. 

A estimativa preliminar é equivalente ao valor mensal de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos 

reais). Perfazendo o valor anual de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) 
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10. Descrição da solução como um todo 

A presente contratação visa fortalecer a estrutura jurídica da Prefeitura Municipal de 

Catingueira-PB, garantindo a adequada defesa de seus direitos e a eficiência na gestão pública. 

a assessoria jurídica contribuirá com a adequação da gestão pública às normas e regulamentos, 

assegurando que todas as ações do município estejam em conformidade com a legislação 

vigente. 

11. Justificativa para o parcelamento ou não da solução 

De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da 

contração tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. 

Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, 

parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a 

licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem 

prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à 

demandada no certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato 

convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser 

deflagrado para efetivação da presente contratação será realizado em um único item, 

conforme as características e especificações constantes da tabela acima destacada. 

Haverá parcelamento quanto ao pagamento, que será efetuado mensalmente de acordo com a 

execução dos serviços, dando - se o pagamento com os recursos do orçamento do município, 

com previsão orçamentária no Quadro de Detalhamento de Despesas (QDD) para o Orçamento 

do exercício de 2025. 

12. Resultados pretendidos 

A contratação do Escritório de Advocacia visa alcançar uma série de resultados essenciais para 

a administração pública de Catingueira-PB, com o objetivo de garantir que a Prefeitura atue de 

maneira eficiente, segura e em conformidade com a legislação vigente. Os resultados 

pretendidos com a contratação dos serviços jurídicos e necessário para garantir que todas as 

demandas judiciais e administrativas sejam tratadas de.maneira eficaz e célere, defendendo os 

direitos e interesses do município de Catingueira-PB em todas as esferas do poder judiciário, 

incluindo tribunais federais, estaduais e superiores. 

Prevenir litígios e complicações legais por meio de orientação e assessoria preventiva em 

diversas áreas do direito, como direito administrativo, tributário, constitucional, e contratos 

administrativos, buscando reduzira probabilidade de ações jurídicas prejudiciais ao município. 

Acompanhamento regular e detalhado de todos os processos em andamento, com a 

elaboração de defesas, recursos, petições e outros documentos necessários para assegurar que 

os processos sejam conduzidos de forma eficiente, dentro dos prazos legais e de acordo com os 

melhores interesses da Prefeitura. 

n
` ¡
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Esses resultados pretendidos visam otimizar a gestão da Prefeitura Municipal de Catingueira-

PB, proporcionando segurança jurídica, eficiência nos processos, e a correta defesa dos 

interesses do município. 

13. Providências para adequação do ambiente da Administração 

Não há necessidade de adequações físicas no ambiente da Administração para a execução do 

objeto da contratação. 

14. Análise de risco 

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, 

tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, 

especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência 

dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente 

serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas 

a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

15. Conclusão 

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos 

interesses e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos 

nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a cóntratação pretendida. 

G~

Catingueira PB, 15 de janeiro de 2025. 

~ 
41NDEILTON LEITE PEREIRA JU 

CHEFE DE GABINETE 
Prefeitura Municipal de Catingueira-PB 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 

ASSUNTO: PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO 
SUELIO FELIX DE ALENCAR 

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por procedimento 

de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/21, 

destinado a: Contratação de Escritório de Advocacia para a prestação de serviços de 

assessória jurídica mediante defesas junto ao Tribunal de Contas Estadual referentes a 
demandas de interesse da Prefeitura municipal, de Catingueira PB. Como também, 
acompanhamento e preparação de defesas, recursos e/ou quaisquer outros procedimentos 

junto aos tribunais federais e de justiça superiores, correspondentes a os interesses do 

municipio semanalmente. 

a) Natureza e Justificativa da Contratação 

O escritório de advocacia ser contratado para prestar assessoria jurídica dispõe de profissional 

muito experiente em sua especialidade na área de Administração Pública, pois há muitos anos 

prestam serviços especializados para as Administrações municipais em diversas cidades de 

nossa região, com destacada e elogiada atuação pelos representantes legais dos entes 

contratantes, bem como com atuação junto ao Tribunal de Contas, de modo à tranquilizar a 

Administração quanto a dispor de serviços de qualidade e com a eficiência necessária para 

atender, a contento, os relevantes interesses do Município. 

Assim, quando presente a singularidade dos serviços técnicos a serem prestados, mormente 

em se tratando se realização de assessoria e consultoria técnica jurídica, bem como o 

patrocínio ou defesa de causas judiciais e administrativas, inegavelmente a Lei de Licitações 

estabelece a possibilidade de inexigibilidade de licitação. Ademais, para a configuração de 

hipótese de inexigibilidade de licitação para a contratação de ditos serviços singulares, 

imprescindível é a notória especialização da empresa a ser contratada. 

Por fim, considerando que o nosso município não existe em seu quadro um Procurador 

Municipal e esse tipo de serviços, por isso a sua necessidade firma contrato de assessoria 

jurídica, para que seja mantida a continuação dos bons trabalhos prestados pela contratada. 

b) Fundamentação Legal 

A Inexigibilidade de Licitação é fundamentada pelo Art. 75, inciso III, alínea "c"da Lei Federal nº 
14.133/21, que permite a contratação direta quando, para a execução do objeto, houver 
inviabilidade de competição, o que se verifica no caso da necessidade de serviços jurídicos 

especializados, com profissionais com conhecimento profundo das especificidades da 

administração pública, sendo incompatível com o processo licitatório. 

c) Modalidade de Contratação 
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O processo de contratação será realizado diretamente com a empresa ou profissional 
devidamente habilitado, conforme critérios legais e regulamentares, garantindo a qualidade e a 
excelência do serviço prestado, atendendo às necessidades do Município. 
Portanto, a contratação do escritório especializado é considerada uma medida oportuna, 
imprescindível e de relevante interesse público, especialmente pela necessidade de ações 
contínuas que promovam a eficiência nas atividades pertinentes, visando à maximização dos 
recursos públicos, alinhados aos objetivos programados e às diretrizes e metas estabelecidas 
nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

Pautado na notoriedade e pelo vasto conhecimento venho indicar a possibilidade de ser 
contratado o Escritório de Advocacia PAULO (TALO DE OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ: 26.805.761/0001-04 com endereço na Av. Coremas 515 —
sala A, Centro — João Pessoa — PB, CEP; 58.013-430, com inexigibilidade de licitação, tendo em 
vista a notória especialização, do seu corpo técnica, bem como a singularidade dos serviços a 
serem prestados. Que possui em seu quadro profissionais de reconhecida experiência e notória 
capacidade no assunto. Ademais, o mesmo já trabalhou em nosso município e trabalha em 
outros municípios do Estado da Paraíba, desempenhando suas atividades com eficiência, 
competência e responsabilidade. 

Diante do exposto, solicitamos a autorização de Vossa Excelência para o início do processo de 
contratação direta, conforme os termos da Lei nº 14.133/21. 

Catingueira - PB, 16 de janeiro de 2025. 

~~~. ►~ (L 
LINDEILTON LEITE PEREIRA°JÚNIOR 

CHEFE DE GABINETE 
Prefeitura Municipal de Catingueira-PB 
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VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado 

L0. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação de Escritório de Advocacia para a 
prestação de serviços de assessória jurídica mediante defesas junto ao Tribunal de Contas 
Estadual referentes a demandas de interesse da Prefeitura municipal, de Catingueira PB. 
Como também, acompanhamento e preparação de defesas, recursos e/ou quaisquer outros 

procedimentos junto aos tribunais federais e de justiça superiores, correspondentes os 

interesses do municipio semanalmente, conforme especificações detalhadas em anexo. 

2.0. DA CONSULTA DE MERCADO 

2.1. Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de 
parâmetros de aferição do melhor preço através de consulta ao portal do Tribunal de Contas do 

Estado da Paraíba. 
2.2. Mês que serviu de base para elaboração da referida consulta: janeiro de 2025. 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. QUANT. P. UNITÁRIO P. TOTAL 

Contratação de Escritório de Advocacia para 
a prestação de serviços de assessória jurídica 
mediante defesas junto ao Tribunal de Contas 
Estadual referentes a demandas de interesse 
da Prefeitura municipal, de Catingueira PB. 

1 Como também, acompanhamento e Mês 12 R$ 4.500,00 R$ 54.000,00 
preparação de defesas, recursos e/ou' 
quaisquer outros procedimentos junto aos 
tribunais federais e de justiça superiores, 
correspondentes os interesses do municipio 
semanalmente, 

3.0. DO VALOR 
3.1. A estimativa preliminartotal é equivalente a R$: 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). 

4.0. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

4.1. 0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e de até 12 (doze) meses e 

que admite prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será 

considerado a partir da emissão do Contrato: 

Inicio: imediato 
Conclusão: 12(doze) Meses. 

4.2. A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 

2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 

prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
4.3. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
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4.4. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os 

preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 
verificada no IPCA—IBGE acumulado, tomando—se por base o mês do orçamento estimado, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
4.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
4.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
4.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
4.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.10. O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
4.11. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da 
documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável 

observada às disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
4.12. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados do período 
de adimplemento de cada parcela. 

Catingueira - PB, 17 de janeiro de 2025. 

LINDEILTON LEITE PEREIRAI IOR 
CHEFE DE GABINETE 

Prefeitura Municipal de Catingueira-PB 
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PAULO ÏTALO DE OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ N° 26.805.76110001-04 

O (A) limo. (a) Sr. (a). 
Secretário (a) de catingueira/PB 

Senhor Secretário (a), 

PROPOSTA DE PREÇOS 

OBJETO: Contratação dos Serviços de Assessoria Jurídica ao Município de Catingueira/PB. 

PROPONENTE: PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA Nos termos 

da solicitação efetuada, apresentamos proposta conforme abaixo: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID. QTD PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

01 Contratação de pessoa Jurídica, para acompanhamento da 
gestão municipal e de todos os seus órgãos junto ao Tribunal 
de Contas da Paraíba e Tribunal de Contas da União, com o 
assessoramento jurídico através de emissão de pareceres e 
orientações preventivas e ainda elaboração de consultas. 
denúncias, representações, defesas e recursos junto às Cortes 
de Contas em processos de Acompanhamento de Gestão, 
Tomada de Contas, Prestação de Contas Anual, Inspeção 
Especial de Acompanhamento de Gestão, de Contas, de 
Convênios, de Gestão de Pessoal, de Lìcitaçües e Contratos, 
de Obras e de Transparência de Gestão. 

Serv. 12 4.500,00 54.000,00 

TOTAL GERAL R$ 54.000,00 

Esta proposta de preços tem o seu valor total de R$ 54.000,00 (cínquenta e quatro mil reais). 
Condições de pagamentos: Mensal. 

Prazo de inicio dos serviços: Imediato. 

Validade desta proposta de preços: 60 dias. 

Anexos: Contrato Social. Curriculum Vitae e Carteira OAB (Paulo Ítalo de Oliveira Vilar); Certidões de 

Regularidade perante as Fazendas (Federal. Estadual e Municipal). INSS. FGTS. CNDT. 

Atenciosamente: 

Impresso por convidado em 28/02/2025 01:55. Validação: 60DD.095C.BC31.8C4A.AA55.20D1.6594.FE7E. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 22446/25. Data: 27/02/2025 08:53. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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3 ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

Do: Secretário de Finanças 
A (o) Agente de contratação 

Senhor (a) Rosineide Martins de Freitas, 

REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Em atenção à solicitação de Vossa Senhoria informamos a existência de previsão de 

recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes para: 

Contratação de Escritório de Advocacia para a prestação de serviços de assessória 

jurídica mediante defesas junto ao Tribunal de Contas Estadual referentes a 
demandas de interesse da Prefeitura municipal, de Catingueira PB. Como também, 

acompanhamento e preparação de defesas, recursos e/ou quaisquer outros procedimentos 

junto aos tribunais federais e de justiça superiores, correspondentes os interesses do 

municipio semanalmente, conforme especificações detalhadas em anexo 

Assim sendo, a futura contratada o Escritório de Advocacia PAULO ITALO DE OLIVEIRA 

VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ: 26.805.761/0001-04 com 
endereço na Av. Coremas 515 - sala A, Centro - João Pessoa - PB, CEP: 58.013-430„ 

A Fonte de Recurso para pagamento da despesa será com recursos seguintes do 

Município, conforme Lei Orçamentária. 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta da dotação orçamentária: 

orçamento 2025 sendo - 05.000- GABINETE DO PREFEITO, NA CLASSIFICAÇÃO 
FUNCIONAL 04 122 1005 2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO 

PREFEITO, NO ELEMENTO DE DESPESAS: 33 90.35 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA, 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURÍDICA. 

Sendo o que nos a figura expor no momento, firmamo-nos. 

Atenciosamente, 

Catingueira /PB 21 de janeiro de 2025 

• 
Tare ellio ereira Ires 

SECRETARIO DE FINANÇAS 

Rua Inácio Félix de Oliveira, sln, Centro, Catingueira-PB - CEP: 58715-000 
Site: www.catingueira.pb.gov.br I E-mail: licitacao(~catingueira.pb.gov.br 

Impresso por convidado em 28/02/2025 01:55. Validação: 3AEB.9917.3734.7AC4.30DA.435C.FD4B.59A0. 
Previsão Orçamentária. Doc. 22446/25. Data: 27/02/2025 08:53. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/02/2025 às 08:53:18 foi protocolizado o documento
sob o Nº 22446/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catingueira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Wanderley Oliveira Lopes.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catingueira
Número da Licitação: 00005/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 28/01/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Catingueira
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 54.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: Contratação de Escritório de Advocacia para a prestação de serviços de assessória jurídica mediante
defesas junto ao Tribunal de Contas Estadual referentes a demandas de interesse da Prefeitura municipal, de
Catingueira PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 17
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 54.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 26.805.761/0001-04
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 67f41e78e245bb6308e5940cc7d23613

Autorização da autoridade competente Sim fec0445daae3af0560d70703d913c067

Estimativa da despesa Sim da1b289761d436e9757ac2748213fdb7

Estudo Técnico Preliminar Sim 2dffcf86d2c0273c040d6fdc446011c6

Formalização de demanda Sim 717c0bfdd039ec566b75ab21ee721ae2

Justificativa de preço Sim da1b289761d436e9757ac2748213fdb7

Justificativa para a escolha do contratado Sim 60dd095cbc318c4aaa5520d16594fe7e

Previsão Orçamentária Sim 3aeb991737347ac430da435cfd4b59a0

Proposta 1 - Proposta e Anexos - PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Sim 60dd095cbc318c4aaa5520d16594fe7e

Impresso por convidado em 28/02/2025 01:55. Validação: 4B31.BB05.0528.F8B4.0ED1.17F9.4F9F.FA22. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 22446/25. Data: 27/02/2025 08:53. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 27 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/02/2025 01:55. Validação: 4B31.BB05.0528.F8B4.0ED1.17F9.4F9F.FA22. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 22446/25. Data: 27/02/2025 08:53. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

CONTRATO DE -PRESTAÇÃO :1W 

INEXIGIBIL1DAD,E 00512025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 0019/2025 

VIÇOS/PMC, N°01. 0011/2025 

ERMO DE; CONTRATO DE PRESTAÇÃ 
D£SERVIÇí7S QUE ENTRE S1 CELEBRA 
APREFEITURA MLt3?IICIPAI, T3 
CATItiCtt-:"FIRAE PAULO ITrtf.O DE OLIVEI 
V1LAR. PARA.EXECt3ÇÃ0 DE SERVIÇOS '•t 
ÁREA t3E.ASSESSORIA J[SRIIIICA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGIJEIRA com: sede na Rua Inácio Felix de Oliveira, 
s/n°, centro, inscrita no CNPJ sob o n° 08.885.287/0001-96, neste ato representado o Sr. 
SUELIO FELIX I)E ALENCAR. brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua João Leite 
dos Santos. na cidade de Catingueira-PB, portador do CPF n° 057.939.584-17, RG N° 
58.706.818-8, doravante denominada. CONTRATANTE e a empresa PAULO ITALO DE 
OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ: 
26.805.76110001-04 com endereço na Av. Coremas 515 — sala A, Centro — João Pessoa — PB. 
CEP: 58.013-430. Doravante designada CONTRATADA, e em observância às disposições da 
Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2051. na Lei n°8.078. de 1990- Código de .Defesa do Consumidor 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade n °  00512025, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FU?4DAM.ENTOS: 

Este contrato decorre da Inexigibílidade de Licitação n° 0005/2025, processada nos termos da 
Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2051, e da legislação pertinente, considerando-se as 
alterações posteriores das referidas normas, às quais os contrataftes .estão sujeitos, assim como 
ás cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETD. 

O presente contrato tem por objeto: Contratação de Escritório de Advocacia para a prestação 
de serviços de assessória jurídica mediante defesas junto ao Tribunal de Contas Estadual 
referentes a demandas de interesse da Prefeitura municipal, de Catingueira PB. Como 
também. acompanhamento e preparação de detèsas, recursos e/ou quaisquer outros 
procedimentos junto aos tribunais federais e de justiça superiores, correspondentes os interesses 
do municipio semanalmente. conforme especificações detalhadas em anexo. 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM (1NII). Qt ..NT.. P. FNIl:4.R10 . P. TOTAL 
Contratação de Escritório de Advocacia para a 
prestação de serviços de assessória ;jurídica: 
Imediante defesas junto ao Tribunal de Contas¡ 
Estadual referentes a demandas de interesse da:: 

t Prefeitura munïcipal, de catmgueïra PB. Como S I ~ RS4.500,00 R$ 54.00000 
Lambem, acompanhamento e preparação dg 
defesas, recursos e!ou quaisquer outros:•
procedimentos junto aos tribunais federais e d 
justiça superiores, correspondentes os interesses€ 
do municipio semanalmente. 

Rua Inãcio F+slix de Oliveira, S n, Centro, Catingueira-PB - CEP: 58715-000 
Site: www.catingueira pb.gov.br E-mal: licitacao@catínguera.pb.gov.br 

~ 
Impresso por convidado em 28/02/2025 01:55. Validação: 69BA.4852.BD4F.82E1.9C2A.A9F6.509A.7A10. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

A execução dos serviços deverá ser realizada rigorosamente de acordo com as condições 

expressas neste instrumento, na proposta apresentada.. nas especificações, técnicas 

correspondentes, no processo de Inexigibilidade de Licitação n° 0005/2025 e nas instruções do 

Contratante. documentos que passam a fazer parte integrante deste contrato, independentemente 

de transcrição. A execução será realizada de forma parcelada. 

CLÁUSULA TERCEIRA -DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 54.0Q0,00 (cinquenta e quatro mil 

reais). 

CLÁUSULA QUARTA-. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO -
REAJUSTE: 

Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano. 

Dentro do período de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão ser reajustados após o transcurso de um ano, mi mesma proporção da variação do 1PCA—

IBGE acumulado. tomando-se como base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir da 

data de vigência cio último reajuste. 

Em caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, .o Contratante pagará ao 

Contratado o valor calculado com base na última variação conhecida regularizando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgada o índice definitivo. O Contratado se compromete a 

apresentar a memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente 

sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para o reajustamento seja extinto ou não possa mais ser utilizado por 

qualquer motivo, será adotado, em substituição, o índice :que vier a ser determinado pela 

legislação vigente. 
Na ausência de previsão legal para o índice substituto, as partes deverão eleger um novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

A variação do valor contratual decorrente do reajuste de preços poderá ser registrada por meio de 

simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando 

aplicável, será de até um mês, contado a partir da data de fornecimento da documentação 

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseq.uenc.ia incalculável, conforme 
disposto nos Arts. 124 a 136 da Lei l4.133f21. 

CLAUSULA QU1NT - DA DOTAÇÃO 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à corna da dotação orçamentária: 
orçamento 2025 sendo 05.000 - GABINETE DO PREFEITO, NA CLASSIFICAÇAO 
FUNCIONAL 04 122 1005 2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO 
PREFEITO, NO ELEMENTO DE DESPESAS: 33 90.35 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA, 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO — PESSOA JURÍI)ICA. 

Rua Inácio Félix de Oliveira, sln, Centro, Catingueira-P8 - CEP: 58715-000 
Site: www.catingueira.pb.gov.br ( E-mail: kidtacao@carngueirapb.gov br 
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~ 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

{ . 

~~+✓®.p~`r 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em. observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 

14.133/21; da seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer até o trigésimo dia de cada mês. 

contados do penedo de adimplemento de cada parcela. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA. VIGY4Ci 

a) Início: imediato; 
b) Conclusão: 12 (doze) meses; 
c) A vigência da presente contratação será determinada até 12.( doze) meses, considerando a data 

de assinatura do respectivo instrumento de ajuste:;,podendo ser prorrogada. nas hipóteses e nos 

ternos dos Arts. 105a 114, da Lei 1.4.133(21 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTI ABI : 

a) Efetuar o pagamento relativo aos serviços efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b) Proporcionar todos os meios ao Contratado necessários para o fiel fornecimento dos serviços 
contratados: 
c) Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade da 
prestação dos serviços tbrnecidos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não 
exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d) Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para 
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
sendo permitida a contratação de terceiros para assistência. e subsídio da fiscalização com 
informações pertinentes a essa atribuição; 
e) Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 
da Lei 14.1.33//21. 

t: ÁUSULA NONA - pÀS OBRIGAÇÓES DO CONTRATADO: 

a - ) Executar o fornecimento descrito na cláusula correspondente deste contrato, de acordo com 
os melhores padrões de qualidade estabelecidos para .o ramo de atividade relacionado ao objeto 
contratual, respeitando os prazos estipulados; 
b) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações decorrentes da IegislaçAo fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos. a qualquer 
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros, em razão da execução do objeto contratado 
e) Manter proposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, para representá-lo 
integralmente em todos os atos da execução do contrato: 
d) Permitir e tàcilitar a fiscalização do Contratante, prestando os informes e esclarecimentos 
solicitados: 

Rua Inácio Félix de Olïveira, sin, Centro, Caf7ngueira-PB - CEP: 5871;5-0©0 
Site: www.caatingueirapb.gov.br I E-mail: hcitacao~catingueirapb.gov.br 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

e) Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, dccoiTentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não se eximindo ou reduzindo essa 

responsabilidade em razão da fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 

I) Não ceder, transferir ou subeontratar, no todo ou em parte, o objeto deste contrato, sem o" 

prévio conhecimento e autorização expressa do Contratante; 

g) ylanter, durante a vigência do contrato, as condições de rcgularidade e qualificação exigidas 

no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos 

necessários sempre que solicitado; 

h) Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência, reabilitados da 

Previdência Social ou aprendizes, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 

específicas, durante toda a execução do contrato. O Çr~ittiatado deverá comprovar o 

cumprimento dessa reserva de cargos sempre que solicitado pelo Contratante, indicando os 

empregados que preencherem as vagas correspondentes; 
i) Observar, em compatibilidade como objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 1 15 a 123 
da Lei 14.133;21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA "ALTEIO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado, com a devida justificativa, de forma unilateral pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstos ;nos. Arts. 124 a 136 da Lei 
14,133/21. Sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, ocorrerá nas hipóteses e 
conforme as disposições dos Arts. 137 a 139 da mesma lei, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 
Nas alterações unilaterais mencionadas no inciso 1 do caput do Art. 124 da Lei 14.133!21, o 
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais. acréscimos ou supressões 
que se fizerem nas compras, desde que respeitado o limite previsto no Art. 125 do referido 
diploma legal, com base no valor inicial atualizado do contrato.. Nenhum acrêscimo ou supressão 
poderá ultrapassar o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebradas 
entre os contratantes. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -lDO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas às condições dc adimplcmento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para o recebimento do objeto pelo Contratante 
obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 14(0 da Lei 14.133/21.. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIIEãAD ES: 

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, com a possibilidade de 
defesa no prazo legal, pelas infrações previstas no Art. 155 da Lei 14.133/21. Serão aplicadas, 
conforme as disposições, condições, regras, prazos e procedimentos estabelecidos nos Arts. 156 
a 163 da mesma lei, as seguintes sanções: 

a) Advertência: aplicada exclusivamente pela infração administrativa que der causa à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

Rua Inácio Fêhx de Coveira. sin. Centro, Catingueira-PB - CEP: 58715-Ooo 
Site: www.catingueirapb.gov.br I E-mail: Iicitacao@catingueirapb.gov b 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

b) Multa de .Mora: de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato, por dia de 

atraso injustificado na execução do objeto da contratação.;. 

e) Multa por Infração Administrativa: de 10% (dez po:r cento) sobre o valor do contrato por 

qualquer das infrações administrativas previstas no ArL.155 da Lei 14.133121; 

d) impedimento de Licitar e Contratar: pela prazo de dois anos. aplicável ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos U. Ill. IV, V,. VI e VII do capuz do Art. 155, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, impedindo-o de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente tèderativo que tiver 

aplicado a sanção; 

e) Declaração de Inidoneidade: para licitar ou contratar no ámbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII. IX, X, XI.e XII do capuz do Art. 155. 

hem como pelas infrações previstas nos incisos II, lll, IV. V. VI e VII do mesmo artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave do que a sanção prevista no § 4° do Art. 156; 

t) Aplicação Cumulada de Outras Sanções: conforme previsto na Lei 14.133/21.. 

Se o valor da multa ou indenização devida não tbr recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, o valor será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento que o Contratado venha a receber, acrescido de juros moratórias dc 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando necessário, será cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA,COMPENSAÇÃO FINANCEI(l 

Nos casos de eventuais atrasos no pagamento, nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. 
Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados utilizando a 
seguinte fórmula: 

EM = N x VP x I, 

Onde: 

• EM = encargos moratórias; 
• N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento: 
• VP = valor da parcela a ser paga; 
• I = índice de compensação financeira, apurado da seguinte forma: 

I = (TX _ 100) _ 365, onde TX é o percentual do IPCA—IBGE. acumulado nos últimos doze 
meses ou, na falta deste, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua., 

Rua Inácio Fiiix de Oliveira sin, Centra Catingueira-PB - CEP: 58715-000 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

Caso o índice estabelecido para a compensação financeira seja extinto ou. de qualquer forma, 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o indico determinado pela legislação 

vigente á época. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -,DA S OBRIGAÇÕES PERT1NENTES À LGPD: 

a) As partes contratantes deverão cumprir integralmente a: Lei n° 13.709. de 14 dc agosto de 2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), no que tange a todos os dados pessoais a que 

tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou aceitação expressa. 

b) O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos relacionados ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicadas pela autoridade competente, em especial pela Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados (ANPD), por meio de opiniões técnicas ou recomendações 

emitidas conforme a LGPD, 

c) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e em conformidade com a boa-fé e com os princípios estabelecidos no Art. 6° da Lei 
13.709118. 

d) Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, especialmente 
aqueles que armazenam dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado. 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme o Art. 37 da Lei 
13.709%18, Cada acesso deve ser registrado com data, horário e finalidade, para efeito de 
responsabilização em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os bancos de dados devem 
ser desenvolvidos em formato Inter operável, garantindo a reutilização desses dados pelo 
Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
e) É vedado o compartilhamento de qualquer dado obtido com terceiros, salvo nas hipóteses 
permitidas por lei. 
f) Terminado o tratamento dos dados, nos termos do Art. 15 da Lei 13.709/18, o Contratado 
deverá eliminá-los, exceto nas hipóteses previstas no Art. 16 da mesma léi, incluindo aquelas em 
que haja necessidade de guarda de documentação para comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais, sendo esta guarda permitida apenas enquanto as obrigações não 
estiverem prescritas. 
g) O Contratado deverá orientar e treinar seus empregados, quando fo r o caso, sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
h) O Contratado deverá fornecer, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 
justificativa, todas as informaçóes necessárias acerca dos dados pessoais, incluindo eventuais 
descartes realizados, para cumprimento da LGPD. 
i) O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis, sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
j) O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
estabelecidos nesta cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
k) O Contratante poderá realizar diligências para verificar o cumprimento desta cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente a quaisquer pedidos de comprovação formulados. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

CLÁUSULA DÉCIMA QUiNTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem: o Foro da Comarca de 
PIANC0-PB. 
E. por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 05(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Catingueira-Pf, 29 de janeiro de 2025. 

~« c.~-~ , 
SL7ELtO FELIX DE ALENCAR 

PREFEITURA MUNICIPAL DL CATINGUEIRA-PB 
CNPJ: 08.885.287/0001-96. 

CONTRATANTE 

PAti}6 ITA1..O DC~ 
SOCIEDADE INDI VID 

CNPJ: 26.805 
CC)NT 

TESTEMUNHAS: 

CPF n° 

2,  !7o,ru h cX.yi S~ 
CPF n° ~zJ1b3-~3~_40. 

RA Z' . . AR 
E ADVOCACIA,.

1/0001-0
ADA 
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portadora do CPF: 104.235.064-71 e RO 3.7083-37, pelo valor global 
de R$ 16.800,00 (Dezesseis Mil e Oitocentos Reais). 

Cacimba de Areia - PB. 13 de fevereiro de 2025. 

HEITOR CARNEIRO CAMPOS 
Prefeito 

Publicado por: 
Willame de França Almeida 

Código identiticador:57F9D79B 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITACÃO N.° 002/2025 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, Estado 
da Paraiba, usando de suas atribuições legais e em conformidade com 
o que dispõe a Lei de n° 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve 
HOMOLOGAR o Processo de Dispensa dc Licitação N.° 002/2025, 
objetivando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
INSTALAÇOES PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE 
MONITORAMENTO EM TODAS AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E RURAL DO MUNICIPAO DE CACIMBA DE AREIA -

em favor da empresa qual seja: FELIPE DE LIMA LINO 
423506471BARTO SEGURANÇA ELETRONICA E 

INFORMATICA, CNPJ: 18.671.712/0001-06, corn sede Rua Lima 
Campos, S?N, Box 02, Bairro São Sebastiao, Patos - PB, CEP: 
58.706-310, representada pelo Sr. FELIPE DE LIMA LINO, 
portadora do CPF: 104 235.064-71 e RG 3.7083-37, pelo valor global 
de R$16.800,00 (Dezesseis Mil e Oitocentos Reais). 

Cacimba de Areia - PB, 13 de fevereiro de 2025. 

HEITOR CARNEIRO CAMPOS 
Prefeito 

Publicado por: 
Willame de França Almeida 

Código Identificador:5449F2D0 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO N.° 03/2024 

DISPENSA N". 02/2025 

RTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE 
EIA, CNPJ n° 08.874.984/0001-41 E A EMPRESA FELIPE DE 

LIMA LINO 10423506471/BARTO SEGURANÇA 
ELETRONICA E INFORMATICA, CNPJ: 18.671.712/0001-06. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E INSTALAÇOES 
PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE MONITORAMENTO 
EM TODAS AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E RURAL DO 
MUNICiPIO DE CACIMBA DE AREIA - PB. 

VALOR GLOBAL: R$ 16.800,00 (Dezesseis Mil e Oitocentos 
Reais). 

VIGÊNCIA: Ãt/02/2025 à31,'12.'2025 

DATA E ASSINATURA: Cacimba de Areia — PB, 14 de fevereiro 
de 2025, IiEITOR CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal e 
empresa Contratada. 

Publicado por: 
Willame de França Almeida 

Código Identiflcador:96744C90 

,. . • PS1'ADO DA PARt:IBA 
PREFEITURA MUNICIPAL RE CATINGIJEIRA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE 05 25 b 

Prefeitura municipal de catingueira/PB 
Gabinete do prefeito N 
Extrato de Ratificação 

Processo Administrativo n° 0019/2025 
Inexigibilidade n°005/2025 
OBJETO: a CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE. 
ADVOCACIA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSÓRIA JURÍDICA MEDIANTE DEFESAS JUNTO AO 
TRIBUNAL DE CONTAS ESTADUAL REFERENTES A 
DEMANDAS DE INTERESSE DA PREFEITURA MUNICIPAL, 
DE CATINGUEIRA PB. 
VENCEDOR: - 01- Escritório de Advocacia PAULO ITALO DE 
OLIVEIRA ViLAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, CNPJ: 26.805.761/0001-04 com endereço na Av. 
Coremas 515— sala A, Centro— João Pessoa — PB, CEP: 58.013-430, 
Com valor mensal de RS 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) 
vencendo o item 001, 
Tendo esta licitação o valor global: RS 54.000,00 (cinquenta e quatro 
mil reais) 
Após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a lei, 
RATIFICO, nos termos da Lei 14.133.21, em consequência, fica 
convocado o licitante vencedor para assinatura do terno de contrato 
no prazo de até 03 (três) dias úteis, nos ternos do art. 71, inciso IV, da 
Lei 14.133.'21, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei. 

Catingueira-PB, 28 de janeiro de 2025. 

SUÉLlO FÉLIX DE ALENCAR 
Prefeito de Catingueira PB 

Publicado por: 
Rosineide Nartin s De Freitas 

Código Identiftcador:76D24E2E 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO 
INEXIGIBILIDADE N° 005/2025 
CONTRATO N° 001.0011/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Catingueira - PB 
CONTRATADA: PAULO (TALO DE OLIVEIRA VILAR 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ: 
26.805.761/0001-04. 
OBJETO: contratação de escritório de advocacia para a prestação de 
serviços de assessória jurídica mediante defesas junto ao tribunal de 
contas estadual referentes a demandas de interesse da prefeitura 
municipal. de catingueira PB. 
VALOR GLOBAL: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) 
PRAZO: 12 (doze) meses 
VIGÊNCIA: Até 29/01.2026 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 74, inciso Ill, alínea "e" da Lei n° 
14.133/21, e Inexigibilidade n° 005/2025. 
Catingueira-PB, 29 dc janeiro de 2025. 

SUELTO FELIX DE ALENCAR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Rosineide Nartin s De Freitas 

Código Identificador: 15379286 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE 006/2025 

Prefeitura municipal de catingueira/PB 
Gabinete do prefeito 
Extrato de Ratificação 

Processo Administrativo n°0021/2025 
Inexigibilidade n" 006/2025 
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3 ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

Do: Secretário de Finanças 
A (o) Agente de contratação 

Senhor (a) Rosineide Martins de Freitas, 

REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Em atenção à solicitação de Vossa Senhoria informamos a existência de previsão de 

recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes para: 

Contratação de Escritório de Advocacia para a prestação de serviços de assessória 

jurídica mediante defesas junto ao Tribunal de Contas Estadual referentes a 
demandas de interesse da Prefeitura municipal, de Catingueira PB. Como também, 

acompanhamento e preparação de defesas, recursos e/ou quaisquer outros procedimentos 

junto aos tribunais federais e de justiça superiores, correspondentes os interesses do 

municipio semanalmente, conforme especificações detalhadas em anexo 

Assim sendo, a futura contratada o Escritório de Advocacia PAULO ITALO DE OLIVEIRA 

VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ: 26.805.761/0001-04 com 
endereço na Av. Coremas 515 - sala A, Centro - João Pessoa - PB, CEP: 58.013-430„ 

A Fonte de Recurso para pagamento da despesa será com recursos seguintes do 

Município, conforme Lei Orçamentária. 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta da dotação orçamentária: 

orçamento 2025 sendo - 05.000- GABINETE DO PREFEITO, NA CLASSIFICAÇÃO 
FUNCIONAL 04 122 1005 2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO 

PREFEITO, NO ELEMENTO DE DESPESAS: 33 90.35 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA, 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURÍDICA. 

Sendo o que nos a figura expor no momento, firmamo-nos. 

Atenciosamente, 

Catingueira /PB 21 de janeiro de 2025 

• 
Tare ellio ereira Ires 

SECRETARIO DE FINANÇAS 
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19/ ~ 2.'24, 10:29 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

N ~k+~~ rae €vsen€C~n 
26.805.76110001.Od 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

BATA DE A~ETURA 
09112f2016 

NOME ELIPREEARIAI 
I PAULO l7ALo DE OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

TITULA DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA, PORTE 

DEMAISW 

I CÓDIGO E Dz_SCRbyÃO GnA`rd €DADE ECOtitiMiCA PRINCIPAL 
89.114.01 - Serviços advocatïcios 

r CÓDIGO E ES,R(ÇAO DAS ATAflOADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Náa informada 

1 COD(GO E DESCRIÇÃO DA WATJREZA JURlCIGA 

232.1 - Sociedade Unipessoal de Advocacia 
ï 

OCRA OJRO 

1 AV COREMAS 
NÚMERO 

515 
COMPLEMENTO 

SALAA 

CE 3 

58.013-430 , 
AAFRRC+DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 

JOAO PESSOA 
UP 

PS 

i ENDEREÇOELETRÔÔNtCO 

i 
4 

TELEFONE 

(83)8735.0002 

I ENTE FSDER.ATNORESPONSAve.IEFR, 
w rr 

i S:TUAÇAOCADASTRA7. 

r I ATIVA 
I 

DATA DASITUAÇAOCADASTRAL 
09)12/2818 

3 r- 1oTIVC CE 21TUAÇAG CADASTRAL 

i 

S%TJAÇAO ESPECIA:. 

í 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
+rarrrlr 

provado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022, 

Emitida no dia 19112/2024 ás 10:29:47 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1 

aboutblank 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÏVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PAULO (TALO DE OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ: 26.805.761/0001-04 

Ressalvado o dtreito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncìas em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/Irfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2110/2014. 
Emitida ás 5:34:53 do dia 06/09/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 0510312025. 
Código de controle da certidão: DDFD.8AIE.D34B.A7BB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

DERTIDAO 

CÓDIGO, 7BD6.2800.91E0.6512 

identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 26.805.761/0001-04 
R.G. 

Emitida no dia 04!12!2024 às 10:33:42 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste Órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz,pb.gov.br. 

O8$: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir â 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 

PROCURADORIA GERAL DO MU1l CIP1O 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Número da Certidbo 

2024/193767 

N° de Controle de Autenticação 

515.492.487.372 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

C.N.P.J.IC.P.F. 

26805761000104 

Nome do ConMbuinte 

PAULO [TALO DE OLIVEIRA VILAR SOC IND DE ADVOCACIA 

Endereço Número 'Apto/Sala .Bloco ;Complemento 

AV COREMAS 00515 A 

B&rro CEP 1Ciéade UF 

CENTRO 58013430 JOAO PESSOA PB 

Ressalvado o deito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer divldas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até af 
present. dita, Mo Constam em nome do requerente acima qualificado pendénctas relativas es receitas municpais. inclusive as de natureza 
tributirie ou não. insultas ou não no Registro da Divida Ativa do Municipal.   J 

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE 

MERCANTIS: 135450-7 

IMOBILIÁRIAS: 

OBSERVAÇÕES 

Esta cº tidâo é valida por 80 (sassenla) dias, conforme o artigo 138, §1°, da Lei Complementar n° 53, da 23 de dezembro de 2008 (Código Tnbutánol 
Murrcipel). 
A aceitação desta certidão ostá condicionada a mexrstAncia de emendas ou rasuras bem como a verá cação de sua autenticidade na Internet. no 
endereço http ltwww.loaopessoa.pb.gov.br. 
Certìdéo emitida gratuitamente em 04t12/2024 1032.24 

111 
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0.3G Consulta ReyuiarnCaae do cmtregaoor 

Voltar 

CAIXA 
Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 26.805.761/0001-04 
Razão 

PAULO ITALO DP O VILAR SOC IND DE ADVOC Social: 
Endereço: AV COREMAS 515 SALA A I CENTRO J IOAC PESSOA % P8 / 58013-430 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de . prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:08/01/2025 a 06/02/2025 

Certificação Número: 2025010803374527264707 

Informação obtida em 17/01/2025 10:30:25 

A utilização deste Certificada para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Impresso por convidado em 28/02/2025 01:55. Validação: D001.44CE.E040.5710.CED6.8446.888E.2AEB. 
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PC)L'EF jUDIC: á2':.F.I , 
`JUSTIÇA    D^ T:~.. _.. . . . 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ?AJLO .__ALO DE OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA (1 ATRIZ Z E FILIAIS) 

CNPJ: _6. C' .'6/000l-04 

Certidã.c r. EI_77598/2O24 

Expehç": 'I /2^24, às 15:43:39 

a1 da^.e: Y/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sa exoci c. 

Oertif a-s ^que PAULA ITALO DE OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

26.605.761/0001-04, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

áe;redores Trabalhistas. 

0er._id~c• ertitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Lis ti ': Trabalho, acrescentados pelas Leis r.s. ° 12.440/2011 e 

e no Ao 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os Uadcs cor:s:antes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Trioura__ do Trabalho. 
:e p.--ssoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

sa:s estabelecimentos, agÉncias ou filiais. 

aceita:.o desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

.. ~te^t c..dade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

_:ternet (nttt://www.tst.jus.br) . 
C . .. .d2,. ?:~.'..tida aratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

~-:~ de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necess. r.cs á Ldentificação das pessoas naturais e jurídicas 

.„ad1mp> entes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

es .a"e:.?cedas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

gordos jud~.c±.ais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recols.i.€ ttis previdenciários, a honorários, a custas, a 

e:r:ciumenr.o_. OU recolhimentos dete :minados em lei; ou decorrentes 

de execuçàc de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Tz bar.:.o, Comisso de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disp~~_, :n :ega_, contiver força exec..tiva. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
DIRETORIA DE CONTROLE URBANO 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Número do Alvar9 
2017!000414 

Número do Processo Validade 
20171082982 1 Indeterminada 

Concedido a' 
PAULO (TALO DE OLIVEIRA VILAR SOC IND DE ADVOCACIA 

CNPJíCPF Inscrição Municspal I Data da Inscrição 
26 805.76110001-04 13ád50.7 ! 25/0112017 

'Logradouro 
AV COREMAS 

Número(s) 
00515 

Bloco(s) Sala(s) 
A 

Complemento 

Barro 
~ NTRO 

CEP 
Í 58.013-430 

Atívídade Econômica Principal 
Código Descrição 

6911701 Serviços advocaticios 

Atividade(s) Econômica(s) Secundária(s) 
Código Descrição 

AUTORIZAÇÃO 
Data 

27107,2017 133221 

IMPORTANTE: 

Responsável a ael a Varela Negreiros 
eçìo aeAnihse e Iefonnayae% 

Mal.: 81.630-2 
SEPIANIPMJP

• Este alvarã deve ser colocado em local de destag e, e • • nformidade com o disposto no artigo 218 da Lei Complementar n°7. de 17 
de agosto de 1995 (Código de Posturas) 
A autorização apenas permanecerá enquanto o licenciado satisfizer as exigências legais. 
A autenticidade deste alvara pode ser verificada através do sitio joaopessoa.pb.gov,br 

Impresso por convidado em 28/02/2025 01:55. Validação: D001.44CE.E040.5710.CED6.8446.888E.2AEB. 
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ADVOGADO VALORIZADO 
CIDADÃO RESPEITADO 

CERTIDÃO/SA N° 263/2016 

CERTIFICO em razão do meu oficio, que foi homologado em reunião da Primeira 

Câmara do dia 02112/2016, o pedido de registro de Sociedade individual de 

Advogado, sob a denominação. "PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA V[LAR 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA", registrado em 09/12/2016 sob n° 

602, Livro B 05, tendo como sócio constituinte o Advogado PAULO ÍTALO DE 

OLIVERIA VILAR, inscrito nesta Seccional sob n° 14233. 

CERTIFICO, que a presente Sociedade tem sede na Av. Coremas, 515, saia A, 

Centro, João Pessoa, CEP 58013 430 — João Pessoa - PB. 

OAB-PaFaiba. 

emitir a presente certidão em 09 dezembro de 2016 

Cristiana Leite da Silva — Oficial de Registro da 

VISTO. 

Francisco e Assis Almeida e Silva 
Secretário-Geral da OAB/PB 

www.oabpb.org.br '~' (83) 2107-5200 9 Rua Rodrigues de Aquino, 37, Centro - CEP 58013-030 - João Pessoa/PB 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIARIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa. stn - CEP 58013-902 - JºÍ3o Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
FALÊNCIA 1 RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos qua, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns efou especializados, em ledas es comarr do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 26805J61/0001-04 

Razão Social: PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Nome Fantasie: PAULO ITALO DE OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Certidão emitida As 10:29 de 17IO1f2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Resolução n' 171201.0. da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo prbpno solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não lera validade para fins de instrução de processe Judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS, 

4. A pesquisa é resulta aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1 G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento ar~se http:Napp.tJpb.jus.brlcertofval}darcertidao e insira o 
colgo de validação: TDOd.Fpzr. Voos pode também ler o codigo OR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 28/02/2025 01:55. Validação: D001.44CE.E040.5710.CED6.8446.888E.2AEB. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 22446/25. Data: 27/02/2025 08:58. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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CURRICULUM VITAE 

Paulo Ítalo de Oliveira Vilar 
advogado OAB/PB 14.233 

1 - Objetivo 

Prestar assessoria jurídica na condição de advogado e mestre em 
direito, otimizando e aperfeiçoando todos os processos em que 
estarei integrado dentro do município. 

2 - Formação 

Pós-Graduação: Mestre em Ciências Jurídicas pela Universidade 
Federal da Paraíba-UFPB, João Pessoa, Paraíba, com a dissertação 
"Lei de improbidade administrativa como instrumento de 
combate à corrupção e de desenvolvimento econômico", 
orientado pelo Prof. PhD. André Régis (UFPE) 

Ensino Superior: graduado em Direito pela Universidade Federal 
de Campina Grande —UFCG- Campus de Sousa, Paraíba 

3— Qualificação 

a) Curso de Oratória: completo pelo SEBRAE, de Sousa, Paraíba 
b) Curso SABER EMPREENDER completo pelo SEBRAE, de 

Sousa, Paraíba 
c) Curso de Técnicas de Negociação completo pelo SEBRAE de 

Sousa, Paraíba. 
d) Participante da I Semana Jurídica realizada no CCJS Sousa-PB 
e) Participante da II Semana de Produção Acadêmica com 

publicação de artigo 
f) Monitor da disciplina Introdução ao estudo do Direito I 
g) Monitor das Disciplinas Direito Constitucional I e II 
h) Monitor Bolsista das Disciplinas Teoria Geral do Processo e 

Processo Civil I 
i) Extensionista — PROBEX, do Projeto Assistência Jurídica aos 

Presidiários de Sousa 
j) Participante do II Congresso Paraibano de Direito Econômico. 
k) Participante do Curso de Direito Tributário Municipal ministrado 

pelo Professor Dr. Geilson Salomão. 

4— Publicações: 

Capítulo de Livro: ti ILAR, P. Í. O. et al. PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO NA 
ESFERA JUDICIAL E ADMINISTRATIVA In: Estudos de Direitos 

Impresso por convidado em 28/02/2025 01:55. Validação: D001.44CE.E040.5710.CED6.8446.888E.2AEB. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/02/2025 às 08:58:32 foi protocolizado o documento
sob o Nº 22451/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catingueira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Wanderley Oliveira Lopes.

Número do Contrato: 000100112025
Data da Publicação: 19/02/2025
Data da Assinatura: 29/01/2025
Data Final do Contrato: 29/01/2026
Valor Contratado: R$ 54.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de Escritório de Advocacia para a prestação de serviços de assessória jurídica mediante
defesas junto ao Tribunal de Contas Estadual referentes a demandas de interesse da Prefeitura municipal, de
Catingueira PB
Contratado (Nome): PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Contratado (CNPJ): 26.805.761/0001-04

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 271098256658c7ddfe38eca859afb262

Comprovantes de regularidade da contratada Sim d00144cee0405710ced68446888e2aeb

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 3aeb991737347ac430da435cfd4b59a0

Contrato ou instrumento equivalente Sim 69ba4852bd4f82e19c2aa9f6509a7a10

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 7557eb7bea4991ddffbf4aaf6d4bf6ae

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 7557eb7bea4991ddffbf4aaf6d4bf6ae

Designação do gestor do contrato Sim 9baee935fd7dac6f323e32a10d025f18

João Pessoa, 27 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/02/2025 01:55. Validação: 33BE.0897.4F1B.CD25.9797.2E43.2408.2455. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 22446/25. Data: 27/02/2025 08:58. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

22446/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Catingueira
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/02/2025 às 08:58h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 22451/25 ao Documento 22446/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 22446/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 29 - 35 69ba4852bd4f82e19c2aa9f6509a7a10

Designação da fiscalização técnica do contrato 36 - 37 7557eb7bea4991ddffbf4aaf6d4bf6ae

Comprovante de publicidade 38 271098256658c7ddfe38eca859afb262

Designação do gestor do contrato 39 - 40 9baee935fd7dac6f323e32a10d025f18

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 41 3aeb991737347ac430da435cfd4b59a0

Comprovantes de regularidade da contratada 42 - 52 d00144cee0405710ced68446888e2aeb

Designação do fiscal administrativo do contrato 53 - 54 7557eb7bea4991ddffbf4aaf6d4bf6ae

RECIBO PROTOCOLO 55 33be08974f1bcd2597972e4324082455

João Pessoa, 27 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/02/2025 01:55. Validação: A0E1.8FF1.3691.0369.C0F7.1360.D6DC.CBB2. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 22446/25. Data: 27/02/2025 08:58. Responsável: tramita.
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